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CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 5
/10/1988 

Seção II
Da Saúde

Art. 196 A saú
de é direito d

e to-

dos e dever d
o Estado, gar

anti-

do mediante p
olíticas socia

is e 

eco nômicas qu
e visem à red

ução 

do risco de d
oença e de ou

tros 

agravos e ao 
acesso univer

sal e 

igualitário à
s ações e ser

viços 

para sua promoção, proteção e 

recuperação.
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